
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de SãoPaulo

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TRIBUTÁRIA

EMENDANº “78

EMENDA AO PROJETO DELEI Nº 66/2020

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021

Altera artigo 18, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 18. Além da autorização disposta ho artigo 17, fica o Poder Executivo autorizado, mediante
decreto. transpor, remanejar e transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas
na Lei Orçamentária de 2021 e em créditos adicionais até o limité de 10% (dez por cento) do total

: da despesa.
,

Sala das Sessões,24 de junho de 2020.
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